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DECRETO N° 36, DE 04 DE JULHO DE 2025

Convoca a XIII Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social e da outras providéncias.

Vilmar Wolfle Schwalm, Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul/RS, no uso de suas

atribui¢des legais que lhe confere o Art. 83 da Lei Orgéanica do Municipio,

DECRETA:

Art.1° Fica convocada a XIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, abordando o
tema: 20 anos de SUAS: construgdo, prote¢do social e resisténcia”, que sera realizada no dia 09 de

julho de 2025, as 8h30min, nas dependéncias da Camara Municipal de Vereadores.

Art.2° As despesas decorrentes da aplicacdo deste Decreto correrdo por conta de dotagdo
propria do orgamento do drgdo gestor municipal de assisténcia social.

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
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